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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 487/2026

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018 e da Portaria nº
1.070/PGJ de 27/10/23, tendo em vista o que consta do Processo SEI nº 19.04.5824.0079438/2025-25.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Designar os servidores: ANDRÉ LUIS DE SOUSA GOMES, matrícula 5619,

como GESTOR, THIAGO EVANGELISTA NETO, matrícula 5085, como GESTOR SUBSTITUTO,
LEONARDO DE ALMEIDA LUPIANO, matrícula 3092, como FISCAL TÉCNICO e, ERICSON
MICHEL LIMA DA SILVA, matrícula 5796, como FISCAL ADMINISTRATIVO, do contrato a ser
firmado com a empresa: SANTANA RASTREAMENTO E MONITORAMENTO LTDA, CNPJ:
22.140.663/0001-44, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
rastreamento e monitoramento veicular, via satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a instalação de
módulos rastreadores e de identificação de condutores em comodato, disponibilização de licença de
software de gerenciamento com acesso via web e os respectivos serviços de colocação da ferramenta de
rastreamento, configuração, capacitação, suporte técnico e garantia de funcionamento durante toda a
vigência contratual, para a gestão de frota do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, conforme
as condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico – SRP - nº 90033/2025 – Constantes no
processo SEI 19.04.5824.0079438/2025-25 e seus anexos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

 

(Assinado Eletronicamente)
CLAUDIA MARIA RAMOS
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